
                                                  Requerimento Nº 150/2026

Súmula: “Requer informações ao Poder 

Executivo, por intermédio da Secretaria de 

Governo, bem como a adoção das providências 

necessárias para a mudança do local da Feira 

do Suburbano para a frente da Escola do Futuro 

do Suburbano.”

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy. Prefeito do 

Município de Itapevi, aos cuidados da Secretaria de Governo, bem como a adoção das 

providências necessárias para a mudança do local da Feira do Suburbano para a frente 

da Escola do Futuro do Suburbano.

           JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente; 
 Senhoras Vereadoras; 
 Senhores Vereadores. 

A referida solicitação visa melhorar a organização da feira, bem como 

proporcionar maior acessibilidade, segurança e comodidade tanto para os feirantes 

quanto para a população que utiliza o espaço. O local sugerido apresenta melhores 

condições de circulação, favorece o ordenamento urbano e contribui para o 

fortalecimento do comércio local, atendendo de forma mais adequada às necessidades 

da comunidade do Suburbano e de Bairros adjacentes.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos
  Vereador Mateuzinho Silva – PL
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=342FD36NK87F2670, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 342F-D36N-K87F-2670
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